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DESPACHO Nº 163/2024 

 
PROTOCOLO SAP Nº 1000000026 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO TÉCNICA E APOIO À 
FISCALIZAÇÃO EM TODAS AS ETAPAS DA REVITALIZAÇÃO DO ACESSO AO PORTO 
DE ANTONINA 
INTERESSADOS: APPA/DEM 

 

Prezado Diretor de Engenharia e Manutenção, 

 

1. Trata-se de intenção de contratação semi-integrada de empresa técnica 

especializada para elaboração do projeto executivo e execução da revitalização do acesso 

ao Porto de Antonina, incluindo os serviços de pavimentação em concreto, ciclovia, 

calçadas, terraplanagem, drenagem, sinalização e demais serviços complementares em 

vias importantes para o fluxo de caminhões que acessam o Porto Barão de Teffé e o 

Terminal Ponta do Felix no Município de Antonina. 

2. Compulsando o protocolo em tela é possível verificar que o procedimento 

licitatório foi concluído, restando pendente apenas a homologação do certame em favor 

da empresa vencedora, MJRE CONSTRUTORA LTDA, com o valor de R$ 18.442.000,00 

(dezoito milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil reais). 

3. Ocorre que a contratação pretendida consiste na fração de 

responsabilidade da APPA no âmbito de Acordo de Cooperação Técnica (ACT) que ainda 

não foi celebrado, como já apontado pela DJU no protocolo de nº 18.683.319-8, de modo 

que a DJU entende como temerária a homologação do resultado do certame e 

celebração de contrato para execução da referida obra antes da resolução desta 

pendência. 

4. Isto posto, encaminhamos o SAP 1000000026 para que a DEM diligencie 

junto aos demais departamentos competentes a fim de viabilizar a celebração do ACT e, 

consequentemente, a homologação do certame licitatório em tela.  
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Paranaguá, 11 de outubro de 2024. 

 
VITÓRIA MASS SPISILA 
COORDENADORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Assinado digitalmente 
 
MATEUS DO NASCIMENTO EDUVIRGES 
ANALISTA PORTUÁRIO - ADVOGADO 
Assinado digitalmente 
 
RODRIGO DI PIERO MENDES 
PROCURADOR JURÍDICO CONSULTIVO 
Assinado digitalmente 
 
MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS 
DIRETOR JURÍDICO 
Assinado digitalmente 
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